
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 LEIS
 LEI Nº 15.828, DE 19 DE JUNHO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 113/12, DO VEREADOR 
JOSÉ FERREIRA - ZELÃO - PT)

Denomina Praça Creusa Rodrigues Zeferino 
o espaço público livre inominado delimi-
tado pelas Ruas Eugênio Grieco, Coração 
Paulista e Estrela Mil, situado no Distrito 
do Itaim Paulista, Subprefeitura do Itaim 
Paulista, e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Creusa Rodrigues Zeferino o 
espaço público livre inominado delimitado pelas Ruas Eugênio 
Grieco, Coração Paulista e Estrela Mil (Setor 229 – Quadra 962), 
situado no Distrito do Itaim Paulista, Subprefeitura do Itaim 
Paulista.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de 
junho de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 19 de 

junho de 2013.

LEI Nº 15.829, DE 19 DE JUNHO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 153/12, DO VEREADOR 
ELISEU GABRIEL - PSB)

Denomina Praça Rui Luciano Nogueira o 
espaço público livre inominado delimitado 
pelas Ruas Corinto e Benedito de Souza, lo-
calizado no Distrito do Butantã, Subprefei-
tura do Butantã, e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Rui Luciano Nogueira o 
espaço público livre inominado delimitado pelas Ruas Corinto 
e Benedito de Souza (Setor 82 – Quadra 356), localizado no 
Distrito do Butantã, Subprefeitura do Butantã.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de 
junho de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 19 de 

junho de 2013.

LEI Nº 15.830, DE 19 DE JUNHO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 170/12, DO VEREADOR 
ÍTALO CARDOSO - PT)

Denomina Praça João Maciel Sena o espaço 
livre público inominado, delimitado pela 
Rua Palmira de Souza Barbosa e Rua Bento 
José Borba, situado no Distrito de Pedreira, 
Subprefeitura de Cidade Ademar, e dá ou-
tras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça João Maciel Sena o espaço 
livre público inominado, delimitado pela Rua Palmira de Souza 
Barbosa e Rua Bento José Borba (Setor 173 – Quadra 78), situ-
ado no Distrito de Pedreira, Subprefeitura de Cidade Ademar.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de 
junho de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 19 de 

junho de 2013.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 54.016, DE 19 DE JUNHO DE 

2013

Autoriza a cobrança de novas tarifas para o 
Sistema de Transporte Coletivo Urbano de 
Passageiros na Cidade de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica estabelecida a tarifa de R$ 3,00 (três reais) 

para os veículos que operam no Sistema de Transporte Coletivo 
Urbano de Passageiros na Cidade de São Paulo, válida por 3 
(três) horas para o Bilhete Comum e por 2 (duas) horas para os 
demais bilhetes.

Art. 2º O bilhete escolar, para utilização nos serviços a que 
se refere o artigo 1º deste decreto, fica fixado em R$ 1,50 (um 
real e cinquenta centavos), representando redução de 50% 
(cinquenta por cento) no valor da tarifa estabelecida, para 
utilização restrita aos períodos letivos, podendo ser adquirido 
de acordo com a quota mensal de passes concedida a cada 
estudante.

Art. 3º Para as viagens integradas entre o Sistema de Trans-
porte Coletivo Urbano de Passageiros na Cidade de São Paulo e 
o Sistema Estadual de Transporte Metropolitano sobre Trilhos, 
fica definido o valor de R$ 4,65 (quatro reais e sessenta e cinco 
centavos) para a tarifa das viagens com até 3 (três) integrações, 
limitado a apenas um desses registros no último sistema (Com-
panhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ ou Companhia 
Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM).

Art. 4º As tarifas fixadas por este decreto entrarão em vigor 
a partir de 00h00 (zero hora) do dia 24 de junho de 2013, cum-
prindo aos operadores, desde logo, a adoção das medidas que 
se fizerem necessárias.

Art. 5º Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, mantidas as disposições do Decreto nº 49.426, de 22 de 
abril de 2008, bem como as demais condições de utilização dos 
bilhetes previstas nos Decretos nº 46.893, de 6 de janeiro de 
2006, e nº 49.822, de 25 de julho de 2008.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de 
junho de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário Municipal de 

Transportes
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 19 de 

junho de 2013.

DECRETO Nº 54.017, DE 19 DE JUNHO DE 
2013

Altera o artigo 1° do Decreto n° 34.665, de 
17 de novembro de 1994.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º O artigo 1° do Decreto n° 34.665, de 17 de novem-

bro de 1994, alterado pelo Decreto nº 42.316, de 20 de agosto 
de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para 
serem desapropriados judicialmente ou adquiridos 
mediante acordo, os imóveis particulares situados no 
Distrito de São Mateus, Subprefeitura de São Mateus, 
necessários à execução do plano de melhoramentos 
públicos aprovado pela Lei nº 9.251, de 13 de maio de 
1981, e obras complementares, contidos nos perímetros 
e áreas abaixo mencionados, totalizando 114.860,84m² 
(cento e catorze mil, oitocentos e sessenta metros e 
oitenta e quatro decímetros quadrados), indicados nas 
plantas P-26.642-C3, P-26.643-C3 e P-26.644-C3, do 
arquivo do Departamento de Desapropriações, cujas 
cópias se encontram juntadas à fls. 31 a 33 do processo 
administrativo nº 2002-0.169.575-4:
I – Planta P-26.642-C3: área com 43.966,50m² (qua-
renta e três mil, novecentos e sessenta e seis metros 
e cinquenta decímetros quadrados), delimitada pelo 
perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-14-15-16-17-
18-19-20-21-22-23-24-25-26-27-28-29-30-31-32-33-
34-35-36-37-38-39-40-41-42-43-44-45-1;
II – Planta P-26.643-C3: área com 48.090,34m² (qua-
renta e oito mil e noventa metros e trinta e quatro 
decímetros quadrados), delimitada pelo perímetro 1-2-
3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-14-15-16-17-18-19-20-21-
22-23-24-25-26-27-28-29-30-31-32-33-58-59-65-60-
61-62-63-64-34-35-36-37-38-39-40-41-42-43-44-45-
46-47-48-49-50-51-52-53-1;
III – Planta P-26.644-C3: área com 22.804,00m² (vinte 
e dois mil oitocentos e quatro metros quadrados), 
delimitada pelo perímetro: 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-
13-14-15-16-17-18-19-20-21-22-23-24-25-26-27-28-
29-30-31-32-33-34-35-36-37-38-39-40-41-42-43-44-
45-46-47-48-49-1.”(NR)

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de 
junho de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 19 de 

junho de 2013.

DECRETO Nº 54.018, DE 19 DE JUNHO DE 
2013

Denomina o logradouro público que es-
pecifica.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta do 
processo administrativo nº 2011-0.254.670 - 0,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica denominada Via de Pedestre Lantana, CODLOG 

46.586-0, o logradouro identificado como passagem na planta 
de parcelamento do solo AU 17/1887/89, do Departamento de 
Cadastro Setorial - CASE, que começa na altura do número 
797 da Avenida Edgar Ruzzant e termina a aproximadamente 
28 metros além do seu início (setor 66 - quadra 168), situado 
no Distrito de Vila Medeiros, Subprefeitura de Vila Maria/Vila 
Guilherme.

Art. 2º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de 
junho de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
PAULA MARIA MOTTA LARA, Secretária Especial de Licen-

ciamentos
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 19 de 

junho de 2013.

DECRETO Nº 54.019, DE 19 DE JUNHO DE 
2013

Denomina o logradouro público que es-
pecifica.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta do 
processo administrativo nº 2012-0.215.733 -1,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica denominado Via de Pedestre Valsa Brasileira, 

CODLOG 51.121-8, o logradouro conhecido por Rua Particular 
e por Rua Boqueirão do Leão, identificado como passagem na 
planta de parcelamento do solo AU 07/1760/87, do Departa-
mento de Cadastro Setorial - CASE, que começa na altura do 
número 684 da Rua Aricá-Mirim e termina na Rua Agreste de 
Itabaiana (setor 113 - quadra 391), situado no Distrito de Ponte 
Rasa, Subprefeitura de Ermelino Matarazzo.

Art. 2º As despesas com a execução deste decreto correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de 
junho de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
PAULA MARIA MOTTA LARA, Secretária Especial de Licen-

ciamentos
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 19 de 

junho de 2013.

DECRETO Nº 54.020, DE 19 DE JUNHO DE 
2013

Revoga o Decreto nº 52.405, de 10 de 
junho de 2011.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica revogado, em todos os seus termos, o Decreto 

n° 52.405, de 10 de junho de 2011, que declarou de utilidade 
pública, para desapropriação, imóveis particulares situados no 
Distrito de Jardim Helena, necessários à implantação de escola 
municipal de ensino fundamental.

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 19 de 
junho de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
ANTONIO CESAR RUSSI CALLEGARI, Secretário Municipal 

de Educação
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 19 de 

junho de 2013.

DECRETO Nº 54.021, DE 19 DE JUNHO DE 
2013

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 275.500,00, de acordo com a Lei nº 
15.680/12.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 15.680, de 27 de 
dezembro de 2012, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 275.500,00 

(duzentos e setenta e cinco mil e quinhentos reais), suplemen-
tar às seguintes dotações do orçamento vigente:

 CÓDIGO  NOME  VALOR
30.10.11.334.1410.8090  Operação e Manutenção dos Centros de Apoio ao

Trabalho
  33903600.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  77.000,00
  33903700.00  Locação de Mão-de-Obra  198.500,00
  275.500,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
 CÓDIGO  NOME  VALOR
30.10.11.334.1410.8090  Operação e Manutenção dos Centros de Apoio ao

Trabalho
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  275.500,00
    275.500,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 19 de 
junho de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS, Secretário Muni-

cipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico - Substituto
LEDA MARIA PAULANI, Secretária Municipal de Planeja-

mento, Orçamento e Gestão
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
JOSÉ ALEXANDRE SANCHES, Secretário Municipal do De-

senvolvimento, Trabalho e Empreendedorismo - Substituto
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 19 de 

junho de 2013.

DECRETO Nº 54.022, DE 19 DE JUNHO DE 
2013

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 1.865.589,81, de acordo com a Lei nº 
15.680/12.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 15.680, de 27 de 
dezembro de 2012, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.865.589,81 

(um milhão oitocentos e sessenta e cinco mil e quinhentos e 
oitenta e nove reais e oitenta e um centavos), suplementar às 
seguintes dotações do orçamento vigente:
 CÓDIGO  NOME  VALOR
16.10.12.122.1124.2872  Realização de Eventos Educacionais, Culturais e

Esportivos nos Centros Educacionais Unificados
  33903600.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  370.260,00
16.10.12.122.1126.2830  Escola de Sete Horas
  33903600.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  895.397,17
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  599.932,64
   1.865.589,81

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
 CÓDIGO  NOME  VALOR
16.10.12.122.1124.2872  Realização de Eventos Educacionais, Culturais e

Esportivos nos Centros Educacionais Unificados
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  1.865.589,81
     1.865.589,81

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 19 de 
junho de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS, Secretário Muni-

cipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico - Substituto
LEDA MARIA PAULANI, Secretária Municipal de Planeja-

mento, Orçamento e Gestão
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
ANTONIO CESAR RUSSI CALLEGARI, Secretário Municipal 

de Educação
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 19 de 

junho de 2013.

DECRETO Nº 54.023, DE 19 DE JUNHO DE 
2013

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 30.352,80, de acordo com a Lei nº 
15.680/12.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 15.680, de 27 de 
dezembro de 2012, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 30.352,80 

(trinta mil e trezentos e cinqüenta e dois reais e oitenta cen-
tavos), suplementar à seguinte dotação do orçamento vigente:
 CÓDIGO  NOME  VALOR
13.10.15.122.2610.2550  Administração da Secretaria Municipal de Planejamento,

Orçamento e Gestão
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  30.352,80
     30.352,80

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
 CÓDIGO  NOME  VALOR
13.10.04.124.1520.1389  Cadastro Único de Contratos com Fornecedores
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  30.352,80
     30.352,80

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 
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